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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 030/2026 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE AGASALHOS ESPORTIVOS PERSONALIZADOS, DESTINADOS 
A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. 

Apresentação da proposta: Até 10/06/2026 às 08:00h 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/06/2026 às 09:00h 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por item 
MODO DE DISPUTA: aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
ESTIMATIVA GERAL: CARÁTER PÚBLICO 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 145.640,00 (Cento e quarenta cinco mil, 
seiscentos e quarenta reais) 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º 030/2026 
Processo Administrativo n. º 10860/2026 

 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de São Sebastião, sediada na Rua Sebastião 

Silvestre Neves, 214, Centro, São Sebastião-SP, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei 14.133/2021, e demais legislações 

aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE AGASALHOS 
ESPORTIVOS PERSONALIZADOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em único item. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

U
B

IR
A

T
A

N
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 M
O

U
R

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

se
ba

st
ia

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D



 
 

Página 2 de 54 
 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao 

objeto da contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que 

estiverem previamente credenciados perante o provedor do sistema eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 
2.1.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br), através de 

manifestação de operador formalmente designado. 
2.1.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa. 
2.1.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à 

Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) ou ao órgão promotor da licitação a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros.  
2.1.4. O licitante se compromete a: 
2.1.4.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.1.4.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua 

desconexão; 
2.1.4.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 
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2.2. www.bll.org.br

suporte técnico através do telefone (41) 3097-4600  Curitiba-PR ou através do e-mail 
contato@bll.org.br. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br) e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar desta licitação 

em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou 

EPP em campo próprio no sistema, quando do cadastro de sua proposta, declarando 

assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a 

qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 

Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei 

Complementar n 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, que 

estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus artigos 42 a 49 e 

que não se enquadram nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar. 

2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação desta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

2.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.6.1., 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
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155 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

2.7. Nas licitações de ampla concorrência será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.7.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento) superior 

à proposta mais bem classificada. 

2.8. Para efeito do disposto no 2.7, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

2.8.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame; 

2.8.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte mais 

bem classificadas, serão convocadas as próximas colocadas que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 2.7.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito; 

2.8.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 2.8.1 e 

2.8.2, será realizado sorteio, aleatório e automático pelo sistema, entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

2.9. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos 2.8, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

2.9.1. O disposto no 2.8 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

2.9.2. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

2.10. Para o cumprimento do disposto nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 

123/2006, a Administração Pública: 

2.10.1. Deverá destinar exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos casos em que o valor estimado do(s) item(s) seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), quando justificadamente estabelecida pela área técnica demandante, 
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de forma que não há lotes destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

2.10.2. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art. 49 da Lei 

Complementar 123/2006, os itens que compõem o objeto deste edital que serão 

destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA é: lote 01;  

2.10.3. Poderá estabelecer nas licitações para aquisição de bens, serviços e obras de 

natureza divisível cota de até 25 % (vinte e cinco por cento) destinada às microempresas 

e empresas de pequeno porte, no caso de item(ns) cujo o valor estimado seja superior R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), quando justificadamente estabelecida pela área técnica 

demandante, de forma que não há lotes reservados à cota, no percentual de 25%, 

destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. 

2.11. Durante a realização da sessão pública, caso a empresa classificada com o melhor 

preço para o subitem preferencial não esteja enquadrada como ME/EPP, proceder-se-á 

sua desclassificação e o chamamento da ME/EPP mais bem classificada e assim, 

sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda integralmente as exigências 

editalícias; 

2.11.1. Caso o item de participação preferencial de ME/EPP reste deserto ou não haja 

microempresa ou empresa de pequeno porte declarada vencedora, será facultado ao 

licitante melhor colocado do item de ampla concorrência, a assumir o quantitativo da cota 

reservada;  

2.11.2. A aplicação da cota reservada não poderá ensejar a contratação por preço 

superior ao que for contratado no subitem da licitação destinada ao mercado geral. 

2.12. Não poderão disputar esta licitação: 

2.12.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

2.12.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.12.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
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direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.12.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.12.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.12.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.12.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.12.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.12.9. Nem participar, direta ou indiretamente, seja da licitação, seja da execução do 

contrato, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei 14.133/2021. 

2.12.10. Proprietário, controlador, administrador, gerente ou diretor de pessoa jurídica, 

independente das denominações adotadas e do nível quantitativo ou qualitativo de 

participação do capital ou patrimônio; 

2.12.11. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos últimos cinco 

anos como sócios, administradores ou não, ou responsáveis pelas entidades contratadas; 

2.12.12. Agente público licenciado ou afastado por qualquer motivo e a qualquer título; 

2.12.13. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela 

Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital; 

2.12.14. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
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recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demostrado que não 

agem representando interesse econômico em comum; 

2.12.15. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de 

direção, seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 

2.12.15.1. Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja 

lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo 

órgão ou entidade da administração pública municipal; ou 

2.12.15.2. Agente público cuja posição no órgão ou entidade da administração pública 

municipal seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela 

realização da seleção ou licitação. 

2.12.16. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo 

de referência, ou do projeto básico ou executivo, ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.12 aplica-se aos contratos pertinentes a obras, 

serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com 

organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres. 

2.13.1. A vedação estende-se às uniões homoafetivas. 

2.14. Não poderão participar para o(s) mesmo(s) item(s) do certame, pessoas jurídicas 

que tenham sócios em comum ou que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 

umas das outras. 

2.15. O impedimento de que trata o item 2.12.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

2.16. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.12.2 e 2.12.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.18. O disposto nos itens 2.12.2 e 2.12.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.19. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2021. 

2.20. A vedação de que trata o item 2.12.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para apresentação da proposta. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.17.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
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de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição da República; 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição da República; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 

14.133/2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 123/2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 14.133/2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei 14.133/2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública.  
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário total do lote; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas distritais, quando participarem de licitações públicas; 
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4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas de São Paulo e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

4.11. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos 

no Termo de Referência. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DOS LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou total do item.  
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5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (hum real). 
5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.12. O modo de disputa será , onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 
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5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos na Lei 14.133/2021; 

5.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

5.20.2.2. Empresas brasileiras; 

5.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187/ 

2009. 

5.20.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.20.4. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.20.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes.  

5.20.6. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

5.20.7. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.8. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.12 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

b) Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 

CEPIM) (https://certidoes.cgu.gov.br/) 

c) Sistema Inabilitados e Inidôneos do Tribunal de Contas da União 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:116631104048737::::P3_TIPO_RELACAO:INABILITAD

O) 

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form)  
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6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 8.429/1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 2.5 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n.º 

73, de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante, 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
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6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 

Referência. 

 

7. FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos art. 62 a 70 da Lei 14.133/2021. 

7.1.1. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com 

prazo de validade vencida.  

7.1.2. Considerando o art. 156, III, da Lei 14.133/2021, será realizada prévia pesquisa 

junto ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa 

Jurídica  https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS) para aferir se 

existe algum registro impeditivo ao direito de participar de licitações ou celebrar contratos 

com o Ente sancionador. 

7.2. Para habilitação dos licitantes, será exigida, a seguinte documentação: 

7.2.1. Qualificação técnica 
I  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação. 

7.2.2. Regularidade fiscal e trabalhista 
I  A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 

Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II  A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

III  A regularidade perante as Fazendas federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, como segue: 
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III.1  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, 

relativa a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da 

União; 
III.2  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual. 

III.3  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto 

desta licitação;  
IV  A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei; 

V  A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI  O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.2.3. Qualificação econômico-financeira 
I  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, datada dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, 

deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;  

 
7.2.4. Habilitação jurídica: 
I  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em: 

a) cédula de identidade; 

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

c) procuração dos responsáveis por assinar a proposta ou, na falta desta, o contrato 

social da empresa; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  CNPJ; 

f) prova de inscrição Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; e 

g) reprodução do registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial e acompanhados do ato de eleição dos 
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administradores, ato de eleição da diretoria em exercício e composição societária da 

empresa, conforme a natureza da atividade da licitante, visando comprovar a adequação 

da finalidade da licitante com o objeto da licitação, bem como o cumprimento do art. 14 e 

§§ da Lei 14.133/2021, inclusive para aferição de cumprimento da vedação de nepotismo, 

quando for o caso. 

7.2.5. DECLARAÇÃO subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo 

Anexo III, elaborada em papel timbrado, atestando que:  

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei 

n.º 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 

63, IV da Lei n.º 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei 

n.º 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n.º 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes 

da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. 

Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município 

acessível em www.saosebastiao.sp.gov.br/doem.asp.  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

nenhum dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 
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Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º 

do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme Art. 14 da 

Lei n.º 14.133/2021 e item 2.10 do Edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 

não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

7.3. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da 

matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser 

fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

7.3.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único 

estabelecimento comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo 

CNPJ). 

7.4. Os órgãos e as entidades da Administração Direta, autárquica e fundacional do 

Município de São Sebastião devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, 

critérios de sustentabilidade ambiental. 

7.5. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

7.6. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às 

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao edital. 

7.7. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenticados, que 

deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço: 

Secretaria de Administração  Departamento de Suprimentos, Rua Sebastião Silvestre 

Neves, n.º 214, Centro, São Sebastião-SP, CEP: 11.608-614. 
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7.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.8.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.9. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.9.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

7.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei 14.133/2021. 

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por meio eletrônico no endereço: https://bll.org.br/ 

7.12. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021). 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
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deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

7.14. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

https://bll.org.br/ e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.16. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.16.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período.  

7.16.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.17. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.17.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

7.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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7.18.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.18.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 2 
(duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, prorrogável por igual período. 

7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.22. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.10. O processo permanecerá disponível para vistas aos interessados, mediante 

solicitação encaminhada ao endereço eletrônico: 

secad.licitacao@saosebastiao.sp.gov.br. 
 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta ou o lance em especial quando: 

9.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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9.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

9.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

9.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. Fraudar a licitação; 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

9.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n. º 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

9.2.1. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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9.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 

9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 

9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
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favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.° 73/2022. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail 

secad.licitacao@saosebastiao.sp.gov.br. 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
11.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento substitutivo equivalente na forma do inciso II do 

art. 95 da Lei 14.133/2021. 

11.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2.1. No mesmo prazo, o licitante vencedor deverá apresentar a Declaração de 

Atualização Cadastral (CADTCESP) emitida através do endereço eletrônico 
https://sso.tce.sp.gov.br/portal/sistemas/sistema.xhtml por determinação do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo  TCE/SP, através da Resolução nº 21/2022 de 

23/11/2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade de Cadastro TCESP. 

11.2.2. O silêncio implica o decaimento do direito à contratação. 

11.2.3. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail. 

11.2.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

https://bll.org.br/, com cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na proposta, caso 

discrepante, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

11.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica o reconhecimento de que: 
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11.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei 14.133/2021, inclusive quanto aos casos omissos; 

11.3.2. O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias corridos a partir da aceitação da Nota de Empenho ou do 

instrumento equivalente; 

11.3.3. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no presente Edital 

e seus anexos; 

11.3.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 104 da mesma 

Lei; 

11.3.5. A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para 

a habilitação na licitação; 

11.3.6. Em regra, o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, descabendo, 

em princípio, reajustamento; 

11.3.7. O reajustamento será promovido automaticamente, caso tenha decorrido prazo 

superior de um ano contado da data do orçamento estimado, em 15/05/2026, pela 

utilização do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade; 

11.3.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.3.9. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do 

efetivo pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento 

após o regular processamento da liquidação da despesa. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
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o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília  DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. A Secretaria requisitante poderá revogar este Pregão por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12.10. A anulação do pregão induz à do contrato. 

12.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

12.12. É terminantemente proibida a utilização de mão de obra infantil na execução dos 

serviços, sendo que o descumprimento deste dispositivo implicará a rescisão imediata do 

contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

12.13. Deverão ser observadas as práticas de prevenção e apuração de denúncias de 

assédio moral ou sexual. 
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12.14. A contratada deverá observar a disposição da Lei Geral de Proteção de Dados  

LGPD, comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 

em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em 

decorrência da execução do contrato. 

12.14.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados. 

12.15. Deverão ser observadas as boas práticas para o Desenvolvimento Social e 

Ambientalmente Sustentável e de Governança Corporativa, além de Transparência e 

Integridade nas Licitações e Contratações Públicas. 

12.16. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.17. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico oficial do município 

[https://www.saosebastiao.sp.gov.br/sistemas/licita/]. 

12.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I  Termo de Referência 

ANEXO II  Minuta de Ordem de Serviço 

ANEXO III  Declaração Conjunta 

 

São Sebastião, data da assinatura efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica. 

 

UBIRATAN NASCIMENTO MOURÃO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES 

MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO 
 
 

  
ANEXO I 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento de agasalhos 

esportivos personalizados, destinados a atender às necessidades da secretaria municipal de 

esportes,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo. 

1.2. Classificação do bem ou serviço: Considerando as definições constantes nos incisos XII, XIII, 

XIV, XV, XVI, XVIII e XXI do art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021, o objeto da presente 

contratação enquadra-se como Serviço Comum. 

1.3. O objeto da pretensa contratação enquadra-se como atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem área de competência legal 

do município, não configurando atividades inerentes às categorias funcionais abrangidas 

pelo plano de cargos do município, estando de acordo com o disposto no Artigo 48 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A presente contratação tem por objetivo a aquisição de agasalhos esportivos personalizados, 

destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Esportes do Município de 

São Sebastião/SP, especialmente para identificação da delegação municipal nos Jogos 

Regionais e demais competições oficiais em âmbito estadual. 

2.2. A demanda tem origem no Memorando 1Doc nº 8877/2026, por meio do qual o 

Departamento de Esportes solicitou a aquisição de agasalhos completos, destinados aos 

atletas e à equipe técnica que representarão o Município. Conforme destacado na referida 

solicitação, a contratação justifica-se pela necessidade de padronização, identificação e 

adequada apresentação da delegação durante os eventos esportivos, bem como pela 

garantia de melhores condições de participação aos envolvidos. 

2.3. Diante desse contexto, a necessidade desta contratação está fundamentada no Estudo 

Técnico Preliminar - ETP nº 005/2026/SEESP, Elaborado em atendimento às necessidades do 

Departamento de Esportes, que requisitou a presente contratação por meio do Memorando 

1Doc nº 8877/2026, conforme disposto no art. 6°, inciso XXIII, alínea “b” da Lei Federal 

14.133/2021, bem como no art. 74, inciso I da mesma lei, instruída nos termos do art. 72, e 

regulamentada localmente pelo Decreto nº 9136/2023. 

2.4. A participação do Município de São Sebastião nos Jogos Regionais constitui importante ação 

de fomento ao esporte, reunindo atletas de diversas modalidades e consolidando a 
1 
                                                                   Secretaria de Esportes 
              Av. Vereador Antônio Borges, 1.905 – Praia Grande – São Sebastião/SP – CEP: 11611-600 
                           Telefones: (12) 3862-6803  E-mail: seesp@saosebastiao.sp.gov.br 
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representatividade institucional em âmbito estadual. Nesse contexto, a utilização de 

uniformes padronizados é elemento essencial para assegurar a identificação visual da 

delegação, fortalecer a imagem do Município e promover maior organização durante a 

realização das competições. 

2.5. Além disso, a Secretaria Municipal de Esportes desenvolve de forma contínua programas 

esportivos que atendem aproximadamente 2.500 alunos em cerca de 25 modalidades, sendo 

que grande parte dos atletas que compõem a delegação municipal é oriunda dessas 

iniciativas. Dessa forma, a disponibilização de agasalhos adequados também representa 

valorização dos atletas e incentivo à prática esportiva. 

2.6. Ressalta-se, ainda, que os agasalhos serão utilizados ao longo do calendário esportivo oficial, 

abrangendo diversas competições, o que evidencia a necessidade de aquisição de peças com 

qualidade, durabilidade e adequada personalização. 

2.7. Diante do exposto, a contratação de empresa especializada para a confecção e fornecimento 

de agasalhos esportivos personalizados mostra-se necessária e adequada ao atendimento do 

interesse público, garantindo a padronização, identificação e representatividade da 

delegação de São Sebastião nos eventos esportivos oficiais. 

 

2.8. Para ausência da análise de risco 

2.8.1. No que se refere à análise de riscos, considerando a natureza do objeto, caracterizado 

como de baixa complexidade e de fornecimento comum no mercado, entende-se que a 

elaboração de matriz formal de riscos mostra-se dispensável no presente caso. 

2.8.2. Ressalta-se, contudo, que as informações constantes no Estudo Técnico Preliminar, no 

Termo de Referência e nos demais documentos que integram o processo administrativo 

apresentam os elementos necessários e suficientes para assegurar o atendimento ao 

interesse público, bem como a adequada condução da contratação. 

2.9. Previsão no Plano Anual de Contratações 

2.9.1. O município de São Sebastião está em processo de implantação do Plano de Contratações 

Anuais. No entanto, a aquisição pretendida não se trata de criação, expansão e 

aperfeiçoamento de ação governamental ou despesa obrigatória de caráter continuado. A 

contratação pretendida dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa 

de suporte de caixa, devidamente efetuada pela Secretaria de Esportes, possui adequação 

na Lei Orçamentária e Lei de Diretrizes Orçamentárias, e é compatível com o Plano 

Plurianual. 

2.10. Justificativa da ausência de estudo técnico preliminar eletrônico e termo de referência 

eletrônico 

2.10.1. Considerando que a despesa a ser utilizada na execução do presente objeto não se trata 

de transferências voluntárias da União, entende-se que não se aplica o disposto nas 

instruções normativas SEGES No 58, de 08 de agosto de 2022 e SEGES/ME 81, de 25 de 

novembro de 2022. 

2.11. Justificativa da ausência de previsão no plano diretor de logística sustentável 
2 
                                                                   Secretaria de Esportes 
              Av. Vereador Antônio Borges, 1.905 – Praia Grande – São Sebastião/SP – CEP: 11611-600 
                           Telefones: (12) 3862-6803  E-mail: seesp@saosebastiao.sp.gov.br 
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2.11.1. Considerando que o Plano Diretor de Logística Sustentável é um instrumento obrigatório 

para contratações públicas na Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, conforme a Portaria SEGES/ME No 8.678, de 19 de julho de 2021, e que a 

observância da portaria para os demais entes federativos é facultativa quando da 

utilização de recursos da União oriundos de transferências voluntárias; e ainda 

considerando que a pretensa contratação não envolve a utilização desses recursos e que 

nem na Lei Federal 14.133/2021 nem no Decreto Municipal 9136/2023 há 

obrigatoriedade de alinhamento do termo de referência com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, entende-se que não há obrigatoriedade de tal previsão para a referida 

contratação. 

2.12. Justificativa da ausência modelos de minutas padronizados de termos de referência da 

advocacia-geral união, ou as contidas no catálogo eletrônico de padronização 

2.12.1. Considerando o disposto no artigo 19 da Lei Federal nº 14.133/2021, segundo o qual os 

órgãos da Administração com competências regulamentares nas áreas de administração 

de materiais, obras, serviços, licitações e contratos deverão criar um catálogo eletrônico 

de padronização de compras e instituir, com o auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno, modelos de minutas padronizadas de editais, termos de 

referência e contratos; 

2.12.2. Considerando que a adoção das minutas padronizadas elaboradas pela Advocacia-Geral 

da União (AGU) é facultativa e não obrigatória para os municípios, cabendo ao gestor a 

decisão sobre sua utilização; 

2.12.3. Considerando que o Município não adotou expressamente a utilização do Catálogo 

Eletrônico de Padronização de compras, serviços e obras do Poder Executivo Federal; 

2.12.4. Considerando, ainda, que, em consulta ao referido catálogo, verifica-se a disponibilização 

apenas de modelos relacionados aos itens água mineral natural sem gás, café e açúcar, os 

quais não guardam pertinência com o objeto do presente Termo de Referência; 

2.12.5. Dessa forma, não foi adotado o catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços 

e obras do Poder Executivo Federal para esta contratação. No entanto, para a presente 

demanda, declara-se que foi utilizado o modelo de Termo de Referência padronizado e 

disponibilizado por meio da Circular nº 016/2023 – SECAD, elaborado com fundamento na 

Lei nº 14.133/2021, observando-se, ainda, a lista de verificação “Verificação Comum a 

Todas as Contratações”, constante do Parecer Referencial nº 05/2024, emitido pela 

Procuradoria Municipal e aprovado pelo Secretário de Assuntos Jurídicos, a qual trata da 

aquisição de bens com ou sem auxílio do Sistema de Registro de Preços. 

 

3.  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

3.1.  As quantidades e características do objeto deste termo de referência estão discriminadas 

abaixo: 

LOTE ITEM  DESCRIÇÃO UNIDADE QTD 

3 
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              Av. Vereador Antônio Borges, 1.905 – Praia Grande – São Sebastião/SP – CEP: 11611-600 
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1 1 

AGASALHO ESPORTIVO PERSONALIZADO COMPOSTO POR CASACO 
(JAQUETA) E CALÇA, CONFECCIONADO EM TECIDO TIPO CHIMPA, 100% 
POLIÉSTER, COM CARACTERÍSTICAS ADEQUADAS AO USO ESPORTIVO, 
GARANTINDO CONFORTO, RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. A JAQUETA 
DEVERÁ POSSUIR MODELAGEM REGULAR, ABERTURA FRONTAL COM 
ZÍPER DE ALTA RESISTÊNCIA, CONTENDO PUXADOR ESTILO 
PERFORMANCE PERSONALIZADO, ACABAMENTO EM VIVO PESPONTADO, 
GOLA ALTA, BOLSOS LATERAIS COM VISTA E REFORÇO TIPO TRAVETE 
NAS EXTREMIDADES, ALÉM DE PUNHOS E BARRA COM ELÁSTICO 
EMBUTIDO (TOMBADO), PROPORCIONANDO MELHOR AJUSTE AO 
CORPO. A CALÇA DEVERÁ APRESENTAR MODELAGEM TIPO JOGGER, 
COM CÓS APLICADO EM ELÁSTICO E CANALETA PESPONTADA, CORDÃO 
INTERNO PARA AJUSTE, BOLSOS LATERAIS COM REFORÇO TIPO 
TRAVETE NAS EXTREMIDADES, DETALHE EM VIVO CONTRASTANTE COM 
PESPONTO NAS LATERAIS E BARRA COM ELÁSTICO INTERNO, 
ASSEGURANDO CONFORTO E MOBILIDADE DURANTE O USO. A 
PERSONALIZAÇÃO DAS PEÇAS SERÁ FORNECIDA PELA CONTRATANTE, 
DEVENDO A CONTRATADA EXECUTAR FIELMENTE A APLICAÇÃO DAS 
ARTES, RESPEITANDO INTEGRALMENTE AS DIMENSÕES, CORES 
INSTITUCIONAIS E LOGOTIPOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E DA 
SECRETARIA DE ESPORTES. A APLICAÇÃO DEVERÁ SER REALIZADA POR 
MEIO DE SERIGRAFIA, SUBLIMAÇÃO DE ALTA DURABILIDADE OU 
TECNOLOGIA EQUIVALENTE, GARANTINDO RESISTÊNCIA AO USO 
CONTÍNUO E ÀS LAVAGENS, SEM COMPROMETIMENTO DA QUALIDADE 
VISUAL. 
OS PRODUTOS DEVERÃO SEGUIR RIGOROSAMENTE AS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E ESTÉTICAS DEFINIDAS, CONFORME 
MODELOS E FOTOS DE REFERÊNCIA A SEREM DISPONIBILIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO.  TAMANHOS A SEREM CONSIDERADOS : P, M, G, GG E 
4G. 

CONJ 500 

 
 

4. PRAZO DO CONTRATO OU ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1. Prazo do Contrato: Contratação por meio de ordem de serviço com cláusulas de penalidade.  

4.2. Possibilidade de prorrogação: Não. 

4.3. Prazo para início da execução de serviços: Imediato a partir de sua publicação. 

 

5.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1. A CONTRATADA deverá observar atentamente os requisitos inseridos na descrição e 

complemento de cada item dos objetos especificados na tabela encontrada no item 3 - 

especificação do objeto;   

5.2. São requisitos essenciais de qualificação para futura contratação, dentre outros os seguintes: 

5.2.1. Que a empresa seja idônea; 

5.2.2. Que a empresa atue no mesmo ramo de atividade pertinente ao objeto a ser contratado; 
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5.2.3. Qualificação técnica: Não será exigida documentação específica; 

5.2.4. Comprovação de qualificação econômico-financeira: Conforme edital; 

5.2.5. Garantia contratual: Não será exigida; 

5.2.6. Amostra: Não será exigida; 

5.2.7. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.; 

5.2.8. Garantia contratual: Não exigida; 

5.2.9. Garantia ou Assistência técnica: Garantia contra defeitos de fabricação de no mínimo 30 

dias, não podendo ser inferior ao da Lei nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor); 

5.2.10. Da participação de sociedades cooperativas: Conforme edital; 

5.2.11. Da participação em consórcio: Conforme edital; 

5.3. Impactos Ambientais/Critérios de sustentabilidade:  

5.3.1. Não foram identificados impactos ambientais provenientes desta contratação,  

consequentemente, não há medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada; 

5.4. Buscando o alinhamento com as diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecida para 

as aquisições realizadas pela Administração Pública, a matéria prima empregada n, bem 

como seus componentes e processos, deverão observar, no que couber, a seguinte 

legislação: 

5.4.1. Lei nº 6.938, de 1981 (Política Nacional de Meio Ambiente); 

5.4.2. Instrução Normativa nº 1, de 19.01.2010, que dispõe sobre os critérios de 

sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, serviços ou obras pela Administração 

Pública; 

5.4.3. As diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos (Lei nº 12.305/2010 ).  

5.4.4. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os requisitos dispostos no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis, em sua versão mais atualizada.  

5.5. Exigências Complementares: A empresa vencedora deverá, imediatamente após a emissão 

da ordem de fornecimento, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Esportes por 

meio do e-mail institucional a ser informado, com a finalidade de alinhar e definir as cores, 

logotipos e layouts a serem aplicados na personalização dos agasalhos.  

5.5.1. Após o recebimento das diretrizes pela Secretaria, a empresa deverá apresentar, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis, o mock-up da versão final do produto para análise e 

aprovação, antes do início da produção. 

5.5.2. A produção dos itens somente poderá ser iniciada após a aprovação formal do mock-up 

pela Secretaria de Esportes. 

 

6. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.1. O serviço objeto deste termo, será entregue e satisfeito em parcela única.; 
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6.2. Prazo para a entrega: Será de até 20 dias corridos após recebimento de Autorização de 

Fornecimento/Ordem de serviço. 

6.3. Parcelamento da entrega: Não. 

6.4. Local de entrega: Secretaria de Esportes de São Sebastião - Avenida Vereador Antônio 

Borges, 1905 – Praia Grande - Balneário dos Trabalhadores, CEP 11611-600; 

6.5. Horário da entrega: De Segunda a Sexta-feira, das 08h às 16h. 

 

7.  GESTÃO DE CONTRATO 

 

7.1. O contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. As sanções 

administrativas são as estabelecidas de acordo com decreto municipal nº 9136 de 2023, 

capítulo IV - Sanções. 

 

7.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA/COMPROMISSÁRIA:  

 

7.2.1. Fornecer os produtos, obrigatoriamente de acordo com as especificações descritas  neste 

Termo de Referência, bem como no prazo e no quantitativo nele estabelecidos, 

responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando 

do recebimento pela organização, estarem em desacordo com as referidas especificações; 

7.2.2. A CONTRATADA deverá efetuar o fornecimento dos materiais, objeto desta licitação, em 

parcela única de acordo com os quantitativos e locais/endereço estabelecidos em cada 

Autorização de Fornecimento/Ordem de serviço. 

7.2.3. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase 

da licitação; 

7.2.4. Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, às suas expensas, no todo ou 

em parte, os produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias 

e/ou defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 10 

(dez) dias corridos, contados da notificação pela contratante; 

7.2.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

dessa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento; 

7.2.6. Designar preposto para representar a CONTRATADA na execução do contrato;  

7.2.7. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes da execução do contrato; 

7.2.8. Assumir e responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
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própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 

o Município de São Sebastião; 

7.2.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 

 

7.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato, 

Senhor Ubiratan Nascimento Mourão, matrícula nº 71862, como Gestor Técnico 

responsável ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.3.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 16, VII). 

7.3.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 16, VII).  

7.3.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 16, VII). 

7.3.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7.3.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 95, VI); 

7.3.7. O fiscal técnico do contrato será o Senhor  Bruno Victor da Silva, Matrícula 72569-2, 

ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de Esportes. Que anotará 

no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 9136, de 2023, 

art. 95, II); 

7 
                                                                   Secretaria de Esportes 
              Av. Vereador Antônio Borges, 1.905 – Praia Grande – São Sebastião/SP – CEP: 11611-600 
                           Telefones: (12) 3862-6803  E-mail: seesp@saosebastiao.sp.gov.br 
 40

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

U
B

IR
A

T
A

N
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 M
O

U
R

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

se
ba

st
ia

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D



 

7.3.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 95, III);  

7.3.9.  O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 9136, de 2023, 

art. 95, IV); 

7.3.10.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 9136, de 2023, art. 95, V); 

7.3.11.  O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 9136, de 2023, art. 95, VII). 

 

8.   MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

8.1. O serviço objeto deste termo, será entregue e satisfeito em parcela única.  

8.2. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do item, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Conforme cronograma adotado pela Secretaria da Fazenda. 

§ 1º O pagamento será efetuado ao fornecedor por meio de ordem de pagamento, 

para crédito na conta corrente, conforme dados bancários informados pelo mesmo. 

§ 2º A Nota Fiscal deverá ser emitida com os dados da Autorização de Fornecimento. 

8.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes, ou ainda, 

circunstâncias que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação de regularização da situação, não acarretando quaisquer 

ônus para a Contratante. 

8.4.  Para pagamento da Nota Fiscal o fornecedor deverá apresentar:  

8.4.1.  Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.4.2.  Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

8.4.3.  Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

8.4.4.  Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 

apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006.   

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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9.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO nos termos do Artigo 28 inciso I da Lei 14.133/2021, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO nos termos do artigo 33 

inciso I da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.  ESTIMATIVA DO PREÇO 

 

10.1. Os preços de referência, foram obtidos com base no § 1º incisos II, III e IV do Art. 23 da Lei 

14.133, ou seja, contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 

concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; utilização de 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente 

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo; pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação que não 

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do edital.  
 

10.2. Após análise dos resultados obtidos a estimativa de preços para esta contratação é de 

R$143.130,00 e encontra-se pormenorizada no Item 7 do Estudo Técnico Preliminar - ETP nº 

005/2026/SEESP. Tal referência assegura que o Termo de Referência está fundamentado em 

dados reais, confiáveis e atualizados, garantindo a transparência, economicidade e segurança 

jurídica na definição do valor estimado para a aquisição. 
 

Cabendo, nos termos do parágrafo único do artigo 32 do Decreto municipal 9136/23, ao 

setor competente operacionalizar a pesquisa e valor estimado da contratação. 

 

11.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Despesa  
Principal 

Despesa 
Desdobrada 

Categoria 
Econômica 

Cód. 
Depto.  

Cód. 
Prog

. 

Cód. 
Proj. 

Ativid. 
Elemento 

626 3120 
3.3.90.39.99.9
9.00 

 
02.10.01 20 20 

OUTROS SERV.DE 
TERCEIROS-PESSOA 

JURÍDICA 

 
12.  DA SEGREGAÇÃO DE FUNÇÕES 

 

12.1.  Certifico que foi observado o princípio da segregação de funções para a condução da fase de 

planejamento da presente contratação e fiscalização contratual. 
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13.  ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

13.1.  O art. 10 da IN nº 81/2022, dispõe que ao final da elaboração do Termo de Referência -TR, 

deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de 

novembro de 2011, que regula o acesso à informação; 

13.2.  Desta forma, no tocante à classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo, 

para todos os efeitos este TR se  enquadra como um documento público, não havendo 

restrições quanto a sua publicidade. 

 

 

                                         São Sebastião, na data da assinatura eletrônica.  

 

                                                              

 

 

 

    UBIRATAN NASCIMENTO MOURÃO 

Secretário de Esportes    
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                                                                   Secretaria de Esportes 
              Av. Vereador Antônio Borges, 1.905 – Praia Grande – São Sebastião/SP – CEP: 11611-600 
                           Telefones: (12) 3862-6803  E-mail: seesp@saosebastiao.sp.gov.br 
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ANEXO II  MINUTA DE ORDEM DE SERVIÇO 
  

Processo Contábil:   
 

Autorização de compra Nº XXX /XXXX 
(Este documento substitui o instrumento de contrato na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021) 

  

Compra Nº XXX/XXXX Pregão Nº XXX /XXXX   

Nº do Pedido no Almoxarifado:   

Observação:  
Nome:  
Endereço: 

 

CNPJ / CPF:  
 

Representante Legal:   

Nome: 

CPF:

Função: 

E-mail: 

Telefone: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Endereço: Rua Sebastião Silvestre Neves, 214 Centro São Sebastião-SP 
CNPJ: 46482832/0001-92 
Telefone: 12-3891-2121 
Departamento: 
Número da Requisição: 

 

 - 

Órgão Função Programa Projeto/Atividade Elemento da Despesa Categoria Econômica Descrição da Categoria 

       
 

Lote Item Descrição Complemento Qtde. Unid
. 

Marca Vl. Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

         
 

Valor Total  

AUTORIZAÇÃO 

Órgão Solicitante: 

Consignação Orçamentária: 

Objeto: 
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Valor total: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
1.1. PREÇO 
1.1.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX 

1. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos de produtos e/ou serviços efetivamente prestados. 
1.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
1.2. FORMA DE PAGAMENTO 
1.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária ou PIX, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
1.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
1.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
1.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto deste instrumento. 
1.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
1.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
1.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando houver glosa parcial do 
objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 
1.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
1.4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
1.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
1.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
1.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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1.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
1.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão deste instrumento, caso o contratado não regularize sua situação. 
1.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
1.4.3.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
2.1. São obrigações do Contratante: 
2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este 
instrumento e seus anexos; 
2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e/ou no Termo de 
Referência, parte integrante deste; 
2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução deste instrumento e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
2.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
2.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste instrumento; 
2.1.7. Cientificar a procuradoria do município para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
2.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
2.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, se for o caso. 
2.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21, se for o caso. 
2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução deste instrumento, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
2.3. A CONTRATADA se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o 
livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, 
inclusive nos meios digitais; 
2.4. A CONTRATADA manterá sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de 
terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios 
estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros 
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pertinentes, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as informações que tenham 
acesso envolverem o tratamento de dados pessoais sob responsabilidade do CONTRATANTE, estará sujeito 
também aos dispositivos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados; 
2.5. A CONTRATADA notificará o CONTRATANTE imediatamente sobre qualquer pedido legalmente 
vinculativo de divulgação dos dados pessoais por uma Autoridade Pública; 
2.6. Em havendo empregados, a CONTRATADA dará ciência formal a todos os seus empregados que atuem 
dentro das dependências dos prédios do CONTRATANTE da Política de Privacidade (Decreto Municipal n° 
8.300/2021); 
2.7. Em havendo empregados, a CONTRATADA deverá providenciar Termo de Confidencialidade a todos os 
seus empregados que atuem dentro das dependências dos prédios do CONTRATANTE. 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
3.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução deste instrumento. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
3.1.2. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 
3.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal deste instrumento, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
3.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução deste instrumento pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
3.1.5. Não contratar, durante a vigência deste instrumento, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 
deste instrumento, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, a empresa contratada deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização deste instrumento, até o dia 30 (trinta) trinta do mês seguinte ao da 
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal (mobiliários), especialmente quando o proponente 
possuir domicílio ou sede no município de São Sebastião; 
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
c) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
3.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas por este instrumento, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
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3.1.8. Comunicar ao Fiscal deste instrumento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
3.1.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 
3.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
3.1.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência deste instrumento; 
3.1.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
3.1.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
3.1.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
3.1.15. Manter durante toda a vigência deste instrumento, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
3.1.16. Cumprir, durante todo o período de execução do deste instrumento, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
3.1.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal deste 
instrumento, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
3.1.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento deste 
instrumento; 
3.1.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
3.1.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
3.1.21. Em havendo empregados que atuem dentro das dependências dos prédios do CONTRATANTE, este 
adotará medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais coletados dos 
empregados da Contratada a fim de cumprir obrigações legais. 
4. CLÁUSULA QUARTA  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
4.1. Comete infração administrativa, o Contratado que praticar qualquer uma das condutas elencadas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 
4.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
4.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial deste instrumento, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
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4.2.2. Multa: 
a) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias e 20% (vinte e cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total deste instrumento, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 15 dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão deste instrumento por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
b) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste instrumento, no caso de inexecução 
total do objeto; 
4.2.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
4.2.4. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
4.2.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 
4.2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
4.2.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
4.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
4.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
4.5. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
4.6. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas, por descumprimento das regras sobre 
Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da informação 
envolvendo dados sob responsabilidade do CONTRATANTE, sujeitará a CONTRATADA a processo 
administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras 
cominações cíveis e penais. 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO E DO REGIME LEGAL 
As partes elegem o Foro da Justiça Estadual, Comarca de São Sebastião - SP, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, ou venha a se tornar, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
deste instrumento, o qual é celebrado sob a égide da Lei Federal nº 14.133/2021 e das disposições 
complementares vigentes. 

 

Data da Autorização 
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ANEXO III  Declaração Conjunta 
 

Ref.: PROCESSO N.º 10860/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 030/2026 
 

----------------------------------------, inscrita no CNPJ sob o n.º -----------------, sediada na --------

----------------------, por meio de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e 

que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I da Lei n.º 14.133/2021); 

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(art. 63, IV da Lei n.º 14.133/2021); 

c) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 

63, §1º da Lei n.º 14.133/2021); 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei 

n.º 14.133/2021); 

e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao 

órgão promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais 

decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em 
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seu preâmbulo. Caso a empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário 

Oficial do Município acessível em www.saosebastiao.sp.gov.br/doem.asp.  

g) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não 

possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 

3º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim 

como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na 

íntegra; 

h) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme Art. 14 

da Lei n.º 14.133/2021 e item 2.10 do Edital; 

i) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.º 13.709, de 14 

de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 

quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha 

acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não 

podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

Data 

 

Assinatura 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

U
B

IR
A

T
A

N
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 M
O

U
R

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

se
ba

st
ia

o.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
8C

A
-1

A
C

F
-6

5A
1-

D
78

D



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 58CA-1ACF-65A1-D78D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

UBIRATAN NASCIMENTO MOURÃO (CPF 308.XXX.XXX-26) em 20/05/2026 15:57:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/58CA-1ACF-65A1-D78D


